
TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Alínea “a”, inciso XXIII, art.
6°, Lei 14.133/21):
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  do  grupo  gerador,
compreendendo o fornecimento de materiais, peças e mão de obra necessários à perfeita
execução dos serviços, bem como o abastecimento do tanque de combustível, de modo a
mantê-lo permanentemente em seu nível máximo de capacidade e em pleno funcionamento.

1.1.2 O serviço deverá compreender, ainda, o fornecimento de todos os materiais, insumos,
ferramentas e dispositivos necessários à completa execução dos trabalhos, sem quaisquer
ônus adicionais para a SEMSA.

1.2.  Os serviços são caracterizados como comum, por possuir padrões de desempenho e
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas.

1.3. O contrato decorrente da dispensa de licitação pretendida terá vigência de 12 (doze) meses a
contar de sua assinatura, possui natureza continuada e poderá ser prorrogado, nos termos da do art.
107 da Lei 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados
os seguintes requisitos:

a) A execução contratual tenha sido prestada regularmente;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na contratação;
d) Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;
e) Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; e
f) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4. A presente contratação adotará como critério de julgamento e contratação o Menor Pre-
ço global, eis que a utilização de todos os insumos está intrinsecamente relacionada à pres-
tação de serviços.

1.8. Definição do objeto:
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1.8.1. Segue descritivo do objeto pretendido:

ITEM
DESCRIÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA

01

Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do
grupo gerador, compreendendo o fornecimento de materiais, peças
e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços, bem
como  o  abastecimento  do  tanque  de  combustível,  de  modo  a
mantê-lo permanentemente em seu nível máximo de capacidade e
em pleno funcionamento.

serviço

Dados do Equipamento
N°. STEMAC – ST 0055004124
Motor: WEI_BAUD - Modelo: 4M06G50_6 - Nº: BJ11299347
Gerador: WEG - Modelo: GTA_201AI20_B15T - Nº: 1096700647 - Potência KVA: 55
Quadro: DS4520 - Ligado em: 220 – 60 Hz
Local de Instalação: Complexo de Saúde de Aracruz - Rua Lúcia Bitti Devéns, s/n -
Jequitibá, Aracruz - ES, 29193-051.

2 – NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO (Alínea “b”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):
2.1. A fundamentação completa da presente contratação está descrita no Estudo Técnico
Preliminar, que será publicado juntamente com o Edital de Licitação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), Site da Prefeitura Municipal de Aracruz.

2.2. A Descrição da Necessidade da Contratação baseia-se nos ditames do Estudo Técnico
Preliminar.

2.3.  A  definição do objeto  dar-se-á  em função da solução apontada no Estudo Técnico
Preliminar e documentos correlatos.

2.4.  A  contratação  pretendida  atende  ao  interesse  público,  sendo  fundamental  para  a
manutenção da infraestrutura crítica do Complexo de Saúde de Aracruz e para a garantia da
regularidade e qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Alínea “c”, inciso XXIII,  art. 6°, Lei
14.133/21):
3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação
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contínua de serviços de manutenção preventiva e corretiva do grupo gerador instalado no
Complexo  de  Saúde  de  Aracruz  –  CSA,  abrangendo  o  fornecimento  de  mão  de  obra
qualificada, ferramentas, equipamentos, insumos e, quando necessário, peças de reposição
compatíveis com as especificações do fabricante.

3.2. Considerando a natureza do objeto e o fato de o valor estimado enquadrar-se nos limites
legalmente estabelecidos para a dispensa de licitação, mostra-se eficiente e vantajosa a
adoção dessa modalidade de contratação.

4.  DOS  REQUISITOS  DA  CONTRATAÇÃO  (Alínea  “d”,  inciso  XXIII,  art.  6°,  Lei
14.133/21):
4.1 Para atendimento à necessidade identificada, a contratação deverá observar os seguin-
tes requisitos mínimos:

I – Requisitos Técnicos do Serviço
a) Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva no grupo gerador instalado
no Complexo de Saúde de Aracruz – CSA;
b)  Realização  de  inspeções  periódicas,  testes  operacionais,  ajustes,  calibrações  e
substituição de componentes, quando necessário, conforme especificações do fabricante;
c)  Atendimento  às  normas  técnicas  aplicáveis,  em  especial  às  normas  da  ABNT,  às
recomendações do fabricante e às boas práticas de manutenção de grupos geradores;
d) Emissão de relatórios técnicos após cada atendimento, contendo descrição dos serviços
executados, diagnóstico, peças substituídas, recomendações técnicas e registro fotográfico,
quando aplicável.

II – Requisitos de Qualificação da Contratada
a) Comprovação de aptidão técnica para a execução dos serviços, mediante apresentação
de atestado(s) de capacidade técnica compatível(is) com o objeto;
b)  Disponibilização  de  equipe  técnica  qualificada,  com  profissionais  capacitados  e
devidamente habilitados para a manutenção de grupos geradores;
c) Utilização de ferramentas, equipamentos e instrumentos adequados e certificados, quando
exigido.

III – Requisitos Operacionais e de Atendimento
a) Capacidade de atendimento em caráter  preventivo e corretivo,  inclusive em situações
emergenciais, considerando a natureza essencial dos serviços de saúde;
b) Definição de prazos máximos para atendimento e solução de falhas, de modo a minimizar
o tempo de indisponibilidade do equipamento;
c) Execução dos serviços sem prejuízo ao funcionamento das atividades do Complexo de
Saúde, observadas as normas de segurança e rotinas da unidade.
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IV – Requisitos de Segurança e Conformidade
a) Observância integral às normas de segurança do trabalho, em especial às relacionadas a
serviços elétricos e mecânicos;
b) Responsabilidade da contratada quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual –
EPIs e à adoção de medidas de prevenção de acidentes;
c)  Responsabilidade  técnica  pelos  serviços  executados,  com  garantia  mínima  conforme
legislação e normas aplicáveis.

V – Requisitos Administrativos e Legais
a) Cumprimento da legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021;
b) Regularidade fiscal,  trabalhista e previdenciária da contratada durante toda a vigência
contratual;
c) Atestado de capacidade técnica demostrando aptidão para desempenho das atividades
relacionadas à contratação pretendida.
d) Observância aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público, economicidade
e interesse público.

4.2.  Critérios de Sustentabilidade:

4.2.1. Práticas sustentáveis

4.2.1.1  A  contratação  deverá  observar  critérios  de  sustentabilidade  ambiental,  social  e
econômica, de modo a reduzir impactos ambientais, promover o uso racional de recursos e
assegurar a eficiência na execução dos serviços, nos seguintes termos:

I – Sustentabilidade Ambiental
a) Adoção de práticas que reduzam o consumo desnecessário de insumos, combustíveis e
lubrificantes durante a execução dos serviços de manutenção;
b) Destinação ambientalmente adequada de resíduos gerados, tais como óleos lubrificantes
usados, filtros, peças substituídas, embalagens e materiais contaminantes, em conformidade
com a legislação ambiental vigente;
c) Utilização, sempre que possível, de peças e materiais com maior durabilidade e eficiência
energética, compatíveis com as especificações do fabricante;
d) Prevenção de vazamentos e contaminações do solo e da água durante as atividades de
manutenção.

II – Sustentabilidade Social e de Segurança do Trabalho
a)  Observância  às  normas  de  saúde  e  segurança  do  trabalho,  com uso  obrigatório  de
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs;
b)  Adoção de procedimentos que garantam a integridade física dos trabalhadores e dos
usuários do Complexo de Saúde de Aracruz – CSA;
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c)  Promoção  de  condições  de  trabalho  adequadas,  em  conformidade  com  a  legislação
trabalhista vigente.

III – Sustentabilidade Econômica
a)  Realização  de  manutenção  preventiva  como  forma  de  reduzir  falhas,  paradas
emergenciais e custos decorrentes de reparos corretivos de maior complexidade;
b)  Prolongamento  da vida útil  do  grupo gerador,  contribuindo para  a  racionalização dos
recursos públicos;
c) Busca pela economicidade, eficiência e melhor relação custo-benefício na execução dos
serviços contratados.

4.3. Da Subcontratação
4.3.1. É vedada a Subcontratação do objeto do presente Instrumento.

4.4. Garantia da Contratação
4.4.1. Não será exigida garantida da contratação de que trata o art. 96 da Lei 14.133.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Alínea “e”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):
5.1.  A  contratação  se  dará  por  um período  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da
publicação do Instrumento Contratual nos meios oficiais.

5.2. Sobre a vigência do ajuste celebrado entre as partes e eventuais prorrogações devem
ser observados o item 1.3 do presente Termo de Referência e instrução constante na fase de
Planejamento.

5.3. A realização dos serviços será parcelada e de acordo com a demanda administrativa, no
prazo  de  10  (dez)  dias contados  a  partir  do  recebimento  da  Autorização  de  Serviços,
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.3.1.  O prazo poderá ser prorrogado,  desde que plenamente justificado, atendendo aos
interesses e conveniência da administração.

5.4. Se a qualidade dos serviços não corresponderem às especificações exigidas, estes não
serão aceitos, aplicando-se as penalidades cabíveis;

5.4.1.  Os serviços  recusados deverão ser  revistos  no  prazo máximo de 05  (cinco)  dias
corridos, contados da respectiva notificação, sem qualquer ônus para a Administração. O
descumprimento  desse  prazo  ensejará  a  aplicação  das  sanções  previstas  na  legislação
vigente de licitações e contratos.
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5.4.2  O  critério  de  recebimento  dos  serviços  realizados  deverão  observar  os  critérios
estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar e presente Termo de Referência.

6 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
6.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.1 Executar serviços nas condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência;

6.1.2.  Providenciar  a imediata correção das deficiências apontadas pelo fiscal  designado
pela SEMSA;

6.1.3.  Prestar  todos  os  esclarecimentos  solicitados  pelo  CONTRATANTE,  atendendo
prontamente a todas as reclamações;

6.1.4. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do
presente objeto sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE;

6.1.5. Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que
seja devido em decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade;

6.1.6. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via
e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a
assinatura do representante legal seja certificada nos termos da lei;

6.1.7.  Cumprir  todas  as  leis  e  posturas  federais,  estaduais  e  municipais  pertinentes  e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

6.1.8.  Assumir,  com  exclusividade,  todos  os  impostos  e  taxas  que  forem  devidos  em
decorrência  do  objeto  da  contratação  e  quaisquer  outras  despesas  que  se  fizerem
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e
descarga,  despesas  com  pessoas  e  apresentar  os  respectivos  comprovantes  quando
solicitado pelo CONTRATANTE;

6.1.9.  Responsabilizar-se  por  quaisquer  ônus  decorrentes  de  omissões  ou  erros  na
elaboração  de  estimativa  de  custos  e  que  redundem em aumento  de  despesas  para  o
CONTRATANTE;

6.1.10. Manter as condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação;
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6.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.1.12.  Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  CONTRATANTE,  cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao CONTRATANTE,
imediatamente por escrito;

6.1.13. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21;

6.1.14. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na
execução dos serviços objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua vontade e
controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de
dilação/prorrogação de prazo, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como
todas aquelas a que estiver sujeita por lei;

6.1.15. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, no todo ou em parte, as
peças em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem
como providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados
da notificação pela Secretaria Municipal de Saúde.

6.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.2.2.  Verificar  minuciosamente,  no prazo fixado,  a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

6.2.3.  Comunicar à Contratada, por escrito,  sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.2.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dos
fiscais de contrato;

6.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

6.2.6.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados
à  execução  do  presente  Termo  de  Contrato,  bem como  por  qualquer  dano  causado  a
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terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados;

6.2.7.  Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem
como para aprovar  a execução do objeto,  exercer  o acompanhamento e fiscalização do
contrato; 

6.2.8. Exigir  da Contratada, sempre que necessário,  a comprovação da manutenção das
condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

6.2.9.   Efetuar  o pagamento devido,  após o adimplemento da obrigação,  mediante Nota
Fiscal/fatura  devidamente  atestada,  desde  que  cumpridas  todas  as  formalidades  e  as
exigências da contratação;

6.2.10. Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas
no cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido.

7  –  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  (Alínea  “f”,  inciso  XXIII,  art.  6°,  Lei
14.133/21):
7.1. DO REAJUSTE

7.1.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e  irreajustáveis  no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021.

7.1.2.  Após  o  interregno  de  um  ano  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a
aplicação, pela Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.1.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.1.6. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7.2. DA GESTÃO CONTRATUAL

7.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 155, caput da Lei n.º 14.133/2021).

7.2.2. A execução do contrato ou instrumento equivalente será acompanhada e fiscalizada
por servidor (es) a serem designados pela Secretária Municipal de Saúde.

7.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contra-
to, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021.

 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, recomendando o que for necessário a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;

 Informar ao gestor do contrato as ocorrências que demandem a adoção de medidas
necessárias e saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar
a execução do contrato nas datas aprazadas;

 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e pre-
videnciárias e,  em caso de descumprimento,  informar imediatamente ao gestor do
contrato para a adoção das medidas necessárias.

7.2.4. O Gestor do Contrato deverá coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, bem
como dos atos preparatórios à instrução processual e encaminhar a documentação pertinen-
te ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que en-
volvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções,
extinção dos contratos, dentre outros.

7.2.5. A Fiscalização deverá acompanhar o contrato ou instrumento equivalente com o objeti-
vo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan-
tidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estipulados no Edital, para efeitos de pagamento conforme o resultado
pretendido pela Área Requisitante.

7.3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.3.1  Comete  infração  administrativa  nos  termos  do  art.  155,  da  Lei  n°  14.133/2021,  a
Contratada que:
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7.3.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.3.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.3.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

7.3.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

7.3.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.3.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.3.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

7.3.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

7.3.1.9 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.3.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.3.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

7.3.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

7.3.1.13 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR) - Módulos, conforme previsto no Anexo do presente instrumento.

8 –  CRITÉRIOS E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO (Alínea “g”,  inciso XXIII,  art.  6°,  Lei
14.133/21):
8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR) -  Módulos,  conforme previsto no Anexo do presente instrumento,  para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.

8.2 Seremos indicadas a retenção ou glosa no pagamento,  proporcional  à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme relatado no Instrumento de Medição
de Resultado (IMR)
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8.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

8.4 Do Instrumento de Medição de Resultado (IMR)

8.4.1  No  Anexo  I,  constam  as  informações  e  condições  gerais,  os  critérios  dos  itens
avaliados e a forma de aferição dos resultados e dos pagamentos;

8.4.2 No Anexo II, constam os Módulos 01, 02 e 03, com os itens a serem analisados, em
conformidade com os incisos I, III e IV, respectivamente, do art.156, da Lei 14.133.

8.5  O  IMR poderá  servir  de  base  para  aplicações  de  eventuais  sanções,  em processo
administrativo, assegurando o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar  e  contratar  e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

8.6 Do Recebimento

8.6.1  O  Recebimento  Definitivo  será  através  da  aceitação  do  serviço  licitado,  mediante
Relatório do Fiscal de Contrato (IMR);

8.6.2 O fiscal do contrato analisará o resultado, o desempenho e a qualidade dos serviços
prestados,  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em seu relatório
mensal, o qual deverá ser encaminhado ao setor financeiro, para fins de pagamento da Nota
Fiscal, como também ao seu superior imediato, para análise da execução contratual.

8.6.3 A Contratada fica obrigada a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução dos serviços prestados ou dos materiais empregados,
cabendo ao Fiscal apontar as eventuais pendências no IMR.

8.6.4 Comunicar à contratada para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

8.6.5 Enviar o Relatório Mensal ao setor financeiro para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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8.6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7  O  pagamento  será  efetuado,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  corridos,  mediante  a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, contendo a descrição
dos itens, quantidades, preços unitários e o valor total e comprovante de recolhimento de
multas aplicadas, se houver.

8.8 A Contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no Setor
de Protocolo Geral dessa Prefeitura, situado na Rua Padre Luiz Parenzi, n° 710, Centro,
Aracruz  -  ES,  encaminhando  a  Nota  Fiscal/Fatura  para  pagamento,  acompanhado  da
Autorização  de  Fornecimento  que  deu  origem  a  prestação  e  dos  documentos  de
regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.9 O pagamento também poderá ser solicitado por meio da abertura de processo eletrônico
através do seguinte link:   https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx  .  

8.10 Serão considerados para efeito de pagamento as entregas efetivamente entregues pela
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento dos serviços.

8.11 Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições
previstas no edital no que concerne à proposta de preço e à habilitação, ficando a contratada
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no
prazo de seus vencimentos.

8.12 Depois de protocolado processo de solicitação de pagamento, conferidos os valores
solicitados, atestados os serviços pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo
de até 30 (trinta) dias corridos.

8.13 Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

8.14 Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:𝑉𝑀 = 𝑉𝐹  0,33 100  ∗ ∗ 𝑁D
Onde:
VM = Valor da Multa Financeira
VF = Valor da Nota Fiscal
ND = Número de dias em atraso.
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8.15.  A  Nota  Fiscal/Fatura  deverá  apresentar  descrição  do  objeto  discriminada  além do
número do processo administrativo e do Contrato ou instrumento equivalente.

8.16. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação
da  despesa,  o  processo  de  solicitação  de  pagamento  será  devolvido  à  Contratada  e  o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação  ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de
Aracruz.

8.17. O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe
forem devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

8.18. Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  perdurar  qualquer  pendência  de
liquidação,  ou  obrigação  que  lhe  for  imposta,  sem  que  isto  gere  direito  ao  pleito  de
reajustamento de preços ou correção.

8.19. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores
para  cobrir  despesas  com  multas  aplicadas  em  virtude  de  aplicação  de  sanções  em
decorrência de descumprimento de suas obrigações.

9 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (Alínea “h”, inciso XXIII,
art. 6°, Lei 14.133/21):
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, sob a sua forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço
global.

9.2. HABILITAÇÃO

9.2.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

 Habilitação Jurídica (art. 66, Lei nº 14.133/2021).

 Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-
tenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi-
cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docu-
mento comprobatório de seus administradores;

 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil;

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res-
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

9.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da  consolidação  respectiva.  Habilitações  fiscal,  social  e  trabalhista  (art.  68,  Lei  nº
14.133/2021):

9.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), quando couber;

9.2.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), quando cabível;

9.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe-
derais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.2.7. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pe-
rigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;

9.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.2.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domi-
cílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.2.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.2.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao ob-
jeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente,
na forma da respectiva legislação de regência.

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.3.1.  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

9.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar  a  comprovação  de  que  o  respectivo  plano  de  recuperação  foi  acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.3.3. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do  licitante,  caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida  a  sua  participação  na
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou
de sociedade simples;
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9.4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.4.1. Conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP, nos
itens  cotados  até  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),  objetivando  a  promoção  do
desenvolvimento  econômico  e  social  no  âmbito  municipal  e  regional,  a  ampliação  da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. Entretanto, tendo em
vista o que estabelece os arts. 47 a 49 da referida Lei.

9.5. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO

9.5.1.  É  facultada a  participação de pessoa jurídica  em consórcio  na presente  licitação,
desde que observadas as normas estabelecidas no art. 15 da Lei 14.133/21 

9.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA

9.6.1.  Comprovação de aptidão para execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva em grupos geradores de energia (parcela de maior relevância técnica), por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado. Os atestados deverão comprovar que a licitante já executou serviços similares por
período mínimo de 06 meses, em períodos sucessivos ou não.

10 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Alínea “i”, inciso XXIII, art. 6°,
Lei 14.133/21):
10.1. A estimativa do valor da contratação, segundo apontamento inicial do Estudo Técnico
Preliminar, permeia a monta de R$ 44.661,99 (quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta
e um reais e noventa e nove centavos).

10.2. Impende destacar que a estimativa final do valor da contratação, será realizada pelo
Setor de Compras da SEMSA, que deverá ser realizada em conformidade ao art. 23 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Alínea “j”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):
11.1. A despesa decorrente da contratação pretendida correrá à conta da seguinte dotação
orçamentária:

Ficha 1012

Classificação funcional 10.22.0049.20010 – admistração e manutenção da unidade.

Natureza da despesa 33903900
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Outros serviços terceiros pessoa juridica

17 - CONSIDERAÇÕES FINAIS
17.1.  Este  Termo  de  Referência  poderá  sofrer  alterações  até  a  data  de  divulgação  ou
publicação  do  Instrumento  Convocatório,  a  fim  de  fornecer  corretamente  os  elementos
necessários para atender às condições estabelecidas pela legislação vigente.

Aracruz/ES, 24 de Fevereiro de 2026.

ANDREIA SILVA DE LIMA
Matrícula nº 42.017

Gerente do Complexo de Saúde de Aracruz

_________Equipe de Planejamento 
Marcela Valentim de Vargas 
Arideia Peruch Cunha 
Caio Inácio Faria Júnior 
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ANEXO I – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) – INFORMAÇÕES

INFORMAÇÕES GERAIS

Item Descrição

INSTRUMENTO DE MEDI-
ÇÃO

Verificação in loco pelo fiscal do contrato, e relatos escritos de usuá-
rios e prestadores, via correio eletrônico.

OBJETIVOS A ATINGIR a) Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.
b) Que a empresa obtenha classificação máxima na qualidade dos
serviços prestados, para que receba integralmente a remuneração
das faturas.

FINALIDADE Reparar e corrigir quebras, defeitos e falhas apresentadas nas insta-
lações, que inviabilizem a sua utilização, reparando-os para o seguro
e perfeito funcionamento.

FORMA DE AVALIAÇÃO Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objeti-
vo, e atribuição de descontos no valor de pagamento devido

SANÇÕES DO IMR Advertência (Módulo I) e/ou Multa (Módulos I, II e III), a qual poderá
ser de 0,5% a 30% do valor do Contrato, fundamentada nos § 3º e
7º, do art.156, da Lei 14.133/21, sendo aplicada por qualquer das in-
frações administrativas previstas em seu art. 155

OBSERVAÇÕES O IMR é um mecanismo utilizado para auferir a execução do contra-
to, podendo ser aplicado o desconto no pagamento a depender das
ocorrências enumeradas nos Módulos I, II e III, e poderá servir de
base para aplicações de eventuais sanções, em processo administra-
tivo, assegurando o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, conforme indicadores dos Módulos II e III.

CONDIÇÕES GERAIS

1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e utilizado o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), baseando-se em indicadores e metas definidos neste
documento.

2. A análise dos resultados destas avaliações, pela Contratante, poderá resultar em penalidades,
conforme prevê nesse instrumento e no art.156, da Lei 14.133/21, caso a Contratada não cumpra
com os compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto con-
tratual, conforme estabelecido pelos indicadores.
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3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade
que assumirá junto à Contratante, por se tratar de um instrumento ágil e objetivo de avaliação da
qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida

4. Para o recebimento integral do valor contratado, a CONTRATADA deverá cumprir com suas obri-
gações contratuais, na execução dos serviços prestados, em especial as dispostas nos indicadores
de desempenho e no Edital.

5. A medição do IMR caberá ao Fiscal, que avaliará a execução dos serviços prestados.

6. Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de medição de
resultado descristas nos itens abaixo.

7. A avaliação corresponde à atribuição para cada item avaliado e as respectivas justificativas, se
necessário. Serão 3 módulos distintos a serem avaliados, de acordo com os incisos I, III e IV, do art.
156, da Lei 14.133/2021.

CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS

1. De acordo com as ocorrências constatadas na execução do contrato e, considerando os pesos de
cada módulo, a pontuação mensal da contratada será avaliada de acordo com a seguinte fórmula:

2. Os serviços serão considerados insatisfatórios, se tiverem marcadas 4 ou mais ocorrências no
Módulo 01, ou 1 ou mais, em qualquer um dos Módulos 02 e 03

3. O PRIMEIRO MÊS DE CONTRATO será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajus-
te e aperfeiçoamento da qualidade do serviço prestado pela contratada

4. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços, quando o serviço avalia-
do estiver abaixo do nível de satisfação, que será analisada pela CONTRATANTE, desde que com-
provada a excepcionalidade da ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
da empresa

5. Cada módulo, devido a sua importância, terá avaliações diferenciadas, conforme as considera-
ções:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

6. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de satis-
fação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da empresa.

7. O ANEXO II, intitulado Instrumento de Medição de Resultado (IMR) - Módulos, é uma ferramenta
de avaliação de desempenho das empresas contratadas. Este anexo serve para delinear com clare-
za e objetividade os critérios de avaliação mensal dos fornecedores, estabelecendo uma ligação di-
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reta entre o seu desempenho e eventuais sanções contratuais

8. Dentro do IMR, o "Relatório do Fiscal" representa uma métrica quantitativa que sintetiza a avalia-
ção das atividades do prestador ao longo do período em questão, qualificando seu desempenho
através de diferentes indicadores.

9. Um aspecto central do anexo é o "Nº de Ocorrências Mensais" em cada módulo de medição, que
fornece um registro detalhado de qualquer incidente ou não conformidade em 3 áreas distintas de
avaliação — Módulo 01, Módulo 02 e Módulo 03. Estas ocorrências qualificam o impacto potencial
sobre a qualidade do serviço ou a aderência aos termos do contrato, culminando em um cálculo pre-
ciso de eventual penalidade financeira.

FORMA DE AFERIÇÃO DOS RESULTADOS E DOS PAGAMENTOS

1. - As adequações nos pagamentos estarão limitadas à seguinte faixa de tolerância:

Quantidades de Ocorrências Percentual de Des-
conto

0 a 3, no Módulo 01; e 0, nos Módulos 02 e
03

0%

4 ou mais, no Módulo 01 2,5%

Para cada Ocorrência, nos Módulos 02 e/ou
03

5%

2 . A multa, conforme § 3º , do art. 156, da Lei 14.133/21, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco déci -
mos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no art. 155,
da mesma Lei.

3. O Fiscal do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências dentro do perí-
odo de aferição;
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ANEXO II - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) - MÓDULOS

RELATÓRIO DO FISCAL

MÊS DE REFERÊNCIA
/ ANO

CONTRATO / ATA

PRESTADOR / FOR-
NECEDOR

Nº OCORRÊNCIAS
MENSAIS

MÓDULO 
01

MÓDULO 
02

MÓDULO 
03

( ) PRESTADOR EXECUTOU OS SERVIÇOS DE FORMA ADEQUADA

% DA MULTA, CASO
HAJA

FISCAL DE CONTRA-
TO

ASSINATURA

MÓDULO 01 ADVERTÊNCIA (INCISO I, ART. 156)

ITENS DESCRIÇÃO

1 DAR CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO

1.1 Usando equipamentos de serviço fora das especificações, ou sem condições 
perfeitas de uso;

1.2 Atraso no início da prestação do serviço, em até 30 (trinta) minutos;

1.3 Atraso na execução das etapas (a cada 6 meses)

1.4 Não prestar o serviço, conforme exigido pela contratada;

1.5 Prestar o serviço de forma inadequada, conforme solicitado no Tópico “EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E DA GARANTIA”

1..6 Deixar de atender a solicitação para manutenção corretiva, pela contratante, 
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para necessidades eventuais

2 OUTROS

2.1 Funcionários sem equipamentos de EPI e/ou utilizando uniformes em más condi-
ções

2.2 Não proceder de forma desidiosa;

2.3 Não guardar os materiais de forma adequada e no local correto;

2.4 Usando equipamentos de serviço fora das especificações, ou sem condições 
perfeitas de uso

2.5 Atender com presteza ao público em geral;

2.6 Deixar de fornecer, à coordenação das Unidades de Saúde, ou o responsável 
pelo setor, o relatório comprovando a realização dos serviços.

MÓDULO 1 – OCORRÊNCIAS

DATA DA
OCORRÊNCIA

DESCRIÇÃO DO FATO

MÓDULO 02
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR (INCISO III, ART. 156)

ITENS DESCRIÇÃO

1 DAR CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE DANO
À ADMINISTRAÇÃO, AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO INTE-
RESSE COLETIVO

1.1 Não realizar a execução de forma adequada, qualitativa e em conformidade com 
os materiais especificados no instrumento convocatório

1.2 Realizar os serviços contratados de forma parcial

1.3 Falta de qualidade técnica, devido a ausência de conhecimentos para realizar os
serviços requeridos

2 DAR CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;
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2.1 Deixar de efetuar o Serviços contratados, conforme especificação contida no ins-
trumento convocatório, ata, contrato ou instrumento equivalente;

MÓDULO 2 – OCORRÊNCIAS

DATA DA
OCORRÊNCIA

DESCRIÇÃO DO FATO

MÓDULO 03
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR (INCISO IV, ART. 156)

ITENS DESCRIÇÃO

1 PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO

1.1 Prestar declaração falsa, quando a Contratante solicitar alguma informação refe-
rente à execução do serviço.

2 PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1 Utilização de materiais ou produtos de qualidade inferior aos que foram contratu-
almente estipulados.

3 PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOS-
TO DE 2013.

3.1 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato

MÓDULO 3 – OCORRÊNCIAS

DATA DA OCOR-
RÊNCIA

DESCRIÇÃO DO FATO
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